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Parecer Nilton Aparecido Militão, Aparecida de Oliveira Pinto, Luiz Otávio Fernandes Coelho -

Comissão de Legislação, Justiça e Redação

Trata-se de Mensagem do Executivo, a qual encaminha a esta Casa Projeto de Lei que
"Autoriza o Município de Juiz de Fora a contratar Operação de Crédito junto à Caixa Econômica
Federal, no âmbito do Programa FINISA (Financiamento para Infraestrutura e Saneamento), com e
sem a garantia da União Federal e dá outras providências."

Ciente de todo o processado e especialmente do parecer jurídico da lavra da Diretoria
Jurídica da Casa, o qual concluiu pela legalidade e constitucionalidade do projeto de lei em análise,
destacando a competência legisferante do Município, bem como a inexistência de vício de iniciativa
quanto à proposição. Constatou-se ainda a declaração de atendimento por parte do Executivo das
regras impostas pela Lei de Resposabilidade Fiscal e Lei Federal nº  4.320/64, que dispõe sobtre as
normas de Direito Financeiro, no que se refere à formalização da operação de crédito pretendida.

Por sua vez, a Chefe do Executvo expõe em sua Mensagem que a contratação pretendida
se dará junto à Caixa Econômica Federal, no âmbito do FINISA, em condições vantajosas ao
Município, permitindo a captação de recursos para investimentos em serviços e obras públcias de
grande interesse dos munícipes.

Isto posto, esta Comissão, em parecer conjunto, opina pela legalidade e
constitucionalidade da proposição, de forma a liberá-la para que prossiga com sua regular tramitação
regimental, até o Plenário desta Casa, onde deverá ser apreciada e votada pelo conjunto de
Vereadores.

 

Palácio Barbosa Lima, 03 de dezembro de 2021.

Nilton Aparecido Militão Aparecida de Oliveira Pinto Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Nilton Militão - PSD Vereadora Cida Oliveira - PT Vereador Pardal - PSL
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